
PRESIDENTE

BERNARDE§

EDTTAL N" 03/2026

coNvocAÇÃo or srssÃo ExTRAoRDTNÁnm

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Bemardes, no uso de suas
atribuições legais e amparado na Lei Orgânica Municipal, atendidos aos ditames do
art. 128, do Regimento Interno, convoca os Seúores Vereadores para a 3' Sessão
Extraordinária da Câmara Municipal de Presidente Bernardes/MG que ocorrerá no
dia 03106/2026, quarta-feira às 9:30h (nove horas e trinta minutos), na sala de
Sessões desta Casa Legislativa, com a seguinte Ordem do Dia:

l. EM REGIME DE LIRGÊNCIA - Projeto de Decreto Legislativo n'
02/2026, de autoria do Poder Legislativo, que CONCEDE LICENÇA ÁO PREFEITO
MWICIPAL PARA TRÁTAMENTO DE SAÚOZ. N DÁ OUTRAS PROVIDÉNC]AS:

Esclareça-se que, nos termos do art. 651 , do Regimento Intemo, o membro
da Comissão Permanente que não compareça às reuniões ordinárias ou
extraordinárias, sofrerá desconto de 1i30 (um trinta avos) em seu subsídio.

COMUNTQUEM-SE. prrBLrQUE-SE. CUMPRA-SE.

Presidente Bemardes/MG,, 1o de junho de2.026.
_. \r

Vereador Ademir dos Santos Barbosa

Presidente

' An.65 Sem prej l1Ízo do disposto no §2" do artigo anterior, o membro da Comissão Permanente que não compareça
às reuniões ordinárias ou extraoÍdinárias, sofrerâ desconto de l/30 (um trinta avos) em sua remuneração, bastando, pam
tanto, a simples constataçâo de sua falta cm ata que lavrada pelos presentes, ressalvada a hipótese de apresentação de
justificativa., nos termos do §3'do artigo anterior.
Paúgrafo Unico - Incumbe ao Presidente da Comissão e ao seu Secretário inÍ'ormar ao Presidente da Câmara e à
Secretaria Adminis[ativa a ocorrência da falta injustificada de membro da Comissâo para a tomada das providências
previstas nesle artigo.
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